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Exmº. Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa 
Regional dos Açores 
 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 HORTA 

 

    
 
Sua referência Sua data Nossa referência Data e número de expedição 

N.º    

Proc.º    Proc.º REQ/GSR/03     

 

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N.º 483/VII APRESENTADO PELO 
SENHOR DEPUTADO JOSÉ DECQ MOTA  (PCP) – MIRADOUROS NAS COSTAS 
ALTAS DO NORTE DA ILHA DO FAIAL  

 

Em resposta ao Requerimento em epígrafe cumpre-me transmitir a V. Ex.ª a seguinte 

informação: 

1. O Governo Regional considera importante implantar nas costas altas do Norte do Faial 

miradouros que possam constituir pontos de atracção turística, desde que reunidas as 

condições técnicas e de segurança para o efeito. 

2. Foi precisamente nesse sentido que, em finais do ano de 2002, foi solicitado ao 

Laboratório Regional de Engenharia Civil um estudo técnico sobre as condições 

geológicas da zona de implantação dos miradouros em questão, em ordem a poder 

decidir sobre a sua recuperação. Tal estudo foi efectuado em Março de 2003, tendo 

concluído o seguinte:  

“.... que a utilização do Miradouro das Cabras, se restrinja apenas à sua 
plataforma superior, podendo eventualmente ser aí construído um pequeno 
mirante. Relativamente à plataforma inferior, esta deverá ser vedada ao 
público definitivamente, porquanto a sua recuperação passaria por recuar o 
muro de guarda para terrenos não pertencentes à Região. No que respeita ao 
Miradouro da Costa Brava, a sua recuperação não tem qualquer viabilidade, 
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porquanto teria de ser construído novo muro de protecção fora da zona 
actualmente abatida, local onde já não é possível usufruir do panorama antes 
visível.” (cfr. Nota Técnica n.º 15/2003, doc. se anexa). 

 

3. A Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos, através da sua Delegação do 
Faial, vai estudar eventuais alternativas de localização. 
 
4. A Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos, através da sua Delegação do 
Faial, irá solicitar à Câmara Municipal da Horta e à Junta de Freguesia da Praia do Norte 
parecer sobre esta matéria. 
 
 

Com a mais elevada consideração, 

 

A SECRETÁRIA REGIONAL ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA 

 

CLÁUDIA ALEXANDRA COELHO CARDOSO MENESES DA COSTA 

 


